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#IR6607#  

 VOLTAR 

 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - IMUNIDADE E ISENÇÃO - 
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - VEDAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 121, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. IMUNIDADE E ISENÇÃO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. 
VEDAÇÃO. 
 A aquisição de participação societária por parte das organizações sociais qualificadas a gozar de 
imunidade e isenção tributárias, afasta o direito ao gozo das benesses fiscais por contrariedade ao requisito de 
que todas as rendas, recursos e eventual superávit sejam aplicados integralmente na manutenção dos seus 
objetivos, que devem ser a prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, sem fins 
lucrativos, e não a participação em sociedade empresária, que possui inerente fim lucrativo. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 524, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 150, VI, "c" e §4º; Lei nº 5.172, de 1966 
(Código Tributário Nacional- CTN), arts. 9º e 14; Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12 e 15. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. IMUNIDADE E ISENÇÃO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. 
VEDAÇÃO. 
 A aquisição de participação societária por parte das organizações sociais qualificadas a gozar de 
imunidade e isenção tributárias, afasta o direito ao gozo das benesses fiscais por contrariedade ao requisito de 
que todas as rendas, recursos e eventual superávit sejam aplicados integralmente na manutenção dos seus 
objetivos, que devem ser a prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, sem fins 
lucrativos, e não a participação em sociedade empresária, que possui inerente fim lucrativo. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 524, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 195, §7º; Lei nº 5.172, de 1966 (Código 
Tributário Nacional- CTN), arts. 9º e 14; Lei nº 9.532, de 1997, arts. 12 e 15. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 16.09.2021) 

 
BOIR6607---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6608#  

 VOLTAR 
 

IR - FONTE - REMESSAS O EXTERIOR - FORNECIMENTO DE ACESSO A BANCO DE DADOS DE 
PATENTES POR ENTIDADES ESTRANGEIRAS SEM FINS LUCRATIVOS - IMUNIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 123, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
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 REMESSAS AO EXTERIOR. FORNECIMENTO DE ACESSO A BANCO DE DADOS DE PATENTES POR 
ENTIDADE ESTRANGEIRA SEM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE. INAPLICABILIDADE. 
 A isenção ou imunidade concedida pela legislação brasileira às pessoas físicas e jurídicas residentes ou 
domiciliadas no Brasil não se estendem, automaticamente, aos residentes e domiciliados no exterior. Excetuam-
se da incidência apenas os casos expressamente previstos em legislação própria ou ainda os constantes de 
tratados e convenções internacionais. 
 Os pagamentos realizados a empresa estrangeira qualificada como instituição educacional ou de 
assistência social desprovida de finalidade lucrativa em seu país de origem, não estão, automaticamente, 
abrangidos pela imunidade constitucional. 
 REMESSAS AO EXTERIOR DE CARÁTER EDUCACIONAL, CIENTÍFICO OU CULTURAL. 
 As remessas abrigadas pela isenção prevista na Lei nº 13.315, de 20 de julho de 2016, são aquelas 
destinadas à manutenção de pessoa física que esteja no exterior participando de evento ou cumprindo programa 
de caráter educacional, científico ou cultural, desprovidas de finalidade econômica. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, art. 150, VI, "c"; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), art. 98; Lei nº 13.315, de 20 de julho de 2016, art. 2º, inciso I; Instrução 
Normativa RFB nº 1.645, de 30 de maio de 2016, art. 4º, inciso I e parágrafo único. 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 É ineficaz a consulta quando não houver indicação dos dispositivos da legislação tributária e aduaneira 
que ensejaram sua apresentação.  
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, inciso II. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
 

(DOU, 17.09.2021) 
 
BOIR6608---WIN/INTER 
 

____________________ 
 

#IR6609#  

 VOLTAR 
 
IR - PESSOA FÍSICA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO A PRAZO DE BENS E DIREITOS - SUCESSÃO 
HEREDITÁRIA - PARCELA PAGA APÓS PARTILHA OU ADJUDICAÇÃO - SUCESSOR - OBRIGAÇÃO 
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL - REPRESENTANTE - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - RECOLHIMENTO EM NOME 
DO DE CUJUS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.006, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO A PRAZO DE BENS E DIREITOS. SUCESSÃO HEREDITÁRIA. PARCELA 
PAGA APÓS PARTILHA OU ADJUDICAÇÃO. SUCESSOR. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. 
REPRESENTANTE. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RECOLHIMENTO EM NOME DO DE CUJUS. 
 Cabe ao sucessor, na qualidade de sujeito passivo responsável tributário, o pagamento do imposto 
sobre a renda da pessoa física incidente sobre o ganho de capital referente à parcela recebida, após a realização 
da partilha, em alienação a prazo efetuada pelo de cujus, em nome do qual deverá ser pago. 
 O imposto devido relativo a cada parcela recebida deve ser pago até o último dia útil do mês 
subsequente ao do recebimento. 
 VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 135, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2020. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 
43, 113, 114, 121, 128, 129 e 131; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), arts. 1º, 2º, 21, 128 e 
151, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018. 
 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
 É ineficaz a consulta apresentada sem a identificação da questão interpretativa que tenha obstado a 
aplicação, pelo consulente, de normas da legislação tributária; ou sem a identificação do específico dispositivo 
da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011, arts. 88 e 94; Instrução Normativa 
RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, arts. 1º, 3º e 18, incisos I, II, XI e XIV; Parecer Normativo CST nº 342, 
de 7 de outubro de 1970. 
 

FÁBIO CEMBRANEL 
Coordenador 

 
(DOU, 20.09.2021) 

 
BOIR6609---WIN/INTER 


